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NOVO DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
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E FAMÍLIA;  
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput – RICD 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

(*) Atualizado em 10/10/2023 em virtude de novo despacho. 
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. CARLOS BEZERRA)

Altera o art. 118, da Lei 8.213, de 24 de
julho de 1991, que dispõe sobre os planos
de benefícios de previdência social. 

O Congresso Nacional decreta:

“Art. 1º- O art. 118, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991,

que dispõe sobre os planos de benefícios da previdência social passa a vigorar

com a seguinte redação:

“Art.  118-  O  segurado  que  sofreu  acidente  de  trabalho  tem

garantida  pelo  prazo  mínimo  de  12  (doze)  meses,  a  manutenção  do  seu

contrato  de  trabalho  na  empresa,  após  a  cessação  do  auxílio-  doença

acidentário, independentemente de percepção de auxílio-acidente, ainda que a

empresa  tenha  encerrado  suas  atividades  concomitantemente  com  o  seu

período de estabilidade.

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data da publicação. 

JUSTIFICAÇÃO

Nossa posição ao apresentar essa proposição é no sentido de

que, em face do caráter social  que se reveste a estabilidade decorrente de

acidente de trabalho, esta prevalece mesmo na hipótese de encerramento das

atividades da empresa.

Assim,  considerando  o  caráter  social,  que  envolve  a

estabilidade decorrente de acidente de trabalho, nos posicionamos no sentido

de que o empregado faz jus à indenização substitutiva porque a estabilidade

acidentária constitui uma garantia pessoal do trabalhador e deve prevalecer em

caso de enceramento das atividades da empresa que deve suportar os riscos
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da atividade econômica e assegurar os meios necessários a subsistência do

empregado doente, nos termos do art. 2º da CLT.

Ante o quadro, peço o apoio dos meus pares para aprovar o

projeto de lei. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado CARLOS BEZERRA

2021-18727
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VIII 

Das Disposições Diversas Relativas às Prestações 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 118. O segurado que sofreu acidente do trabalho tem garantida, pelo prazo 

mínimo de doze meses, a manutenção do seu contrato de trabalho na empresa, após a cessação 

do auxílio-doença acidentário, independentemente de percepção de auxílio-acidente.  

Parágrafo único. (Revogado pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995) 

 

Art. 119. Por intermédio dos estabelecimentos de ensino, sindicatos, associações 

de classe, Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho - 

FUNDACENTRO, órgãos públicos e outros meios, serão promovidas regularmente instrução 

e formação com vistas a incrementar costumes e atitudes prevencionistas em matéria de 

acidente, especialmente do trabalho.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
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